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Aneel aprova Revisão Tarifária de 2017 da Light SESA  
 
 

A Light S.A. (“Light”), controladora da Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Light SESA”, “Distribuidora” 

ou “Companhia"), vem comunicar aos seus acionistas e ao mercado em geral que a Agência Nacional de 

Energia Elétrica (“Aneel” ou “Agência”) aprovou, em sua 8ª Reunião Pública Ordinária da Diretoria, 

realizada nesta data, o resultado da 4ª Revisão Tarifária Periódica (“RTP”) da Light SESA, com vigência 

a partir de 15 de março de 2017. 

 

A 4ª RTP da Light SESA, prevista para ocorrer em 07 de novembro de 2018, foi antecipada para 15 de 

março de 2017 através da assinatura do 5º termo aditivo ao seu contrato de concessão, aprovado na 7ª 

Reunião Pública Ordinária da Diretoria da ANEEL, realizada em 7 de março de 2017, nos termos do 

Despacho ANEEL nº 2.194 de 16 de agosto de 20161. 

 

Em decorrência da assinatura do aditivo contratual, os processos tarifários ordinários da Light SESA 

passarão a ocorrer no dia 15 de março de cada ano, sendo que a próxima RTP ocorrerá em 15 de março 

de 2022. O prazo final da concessão da Light SESA permanece em 4 de junho de 2026. 

 

Como resultado da 4ª RTP, os itens associados ao serviço de distribuição de energia elétrica que 

compõem as tarifas da Light SESA (destinados a cobrir custos operacionais eficientes, remuneração e 

depreciação dos investimentos, anuidades dos ativos não elétricos e receitas irrecuperáveis, 

descontados das outras receitas) homologados pela ANEEL somam R$ 2.911 milhões, conforme tabela 

abaixo.  

 

                                                      
1 O Despacho ANEEL nº 2.194 possibilitou aos agentes não atingidos pela prorrogação dos contratos de 
concessão nos termos da Lei no 12.783 assinar aditivo contratual com as cláusulas do novo modelo de 
contrato de concessão, podendo contemplar nova data para as revisões tarifárias ordinárias. 



 

RTP LIGHT 2017 R$ milhões Observações 

Custos Operacionais 934  

Remuneração 1.043 Calculado sobre uma BRR Líquida de R$ 8,5 Bilhões 

Depreciação 599 Calculado sobre uma BRR Bruta de R$ 15,8 Bilhões 

Anuidades (BAR) 192 Calculado sobre um AIS2 de R$ 20,1 Bilhões 

Outras Receitas -76  

Receitas Irrecuperáveis (PDD) 220 Equivalente a 1,38% da Receita Regulatória Bruta 

Total 2.911  

 

Esses mesmo itens, que compuseram a Parcela B repassada no último Reajuste Tarifário da Light 

SESA, ocorrido em 7 de novembro de 2016, somavam R$ 2.535 milhões na referida data. 

 

No caso do repasse das perdas de energia, o percentual de perdas não técnicas passa a representar 

36,06% do mercado de baixa tensão e o das perdas técnicas 6,34% da Carga Fio regulatória (antes, tais 

repasses eram de 30,11% e 5,4%, respectivamente). Ambos os percentuais ficarão fixos até a próxima 

RTP, que ocorrerá em março de 2022, independentemente dos níveis reais de perdas praticados pela 

concessionária no período3.  

  

Além do recálculo dos itens associados ao serviço de distribuição e da redefinição dos percentuais de 

perdas regulatórias, as novas tarifas da Light SESA refletem também uma atualização dos itens da 

Parcela A (associados à compra de energia, aos encargos setoriais e aos custos de transmissão), bem 

como dos componentes financeiros. 

 

O efeito conjunto deste processo resultará em um aumento das contas de energia elétrica da Light SESA 

de 10,45%, a partir de 15 de março de 2017, conforme detalhado no gráfico abaixo. Como pode ser 

verificado, os itens associados às Receitas Irrecuperáveis e à Parcela B (Distribuição), associados aos 

custos gerenciáveis pela Light SESA, representam apenas 2,81% do efeito médio total. 

 

 

 

 

                                                      
2 AIS, Ativo Imobilizado em Serviço, refere-se à soma da BRR Bruta, dos bens 100% depreciados, das 
Obrigações Especiais e do Índice de Aproveitamento. 
3 Assim, no caso específico das perdas não técnicas, não haverá mais o registro em Obrigações 
Especiais oriundo do tratamento regulatório definido na 3ª RTP da Light SESA.  
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Maiores detalhes sobre o processo de revisão tarifária serão discutidos na teleconferência sobre os 

resultados do 4º Trimestre de 2016, marcada para a próxima sexta-feira, dia 24 de março, às 15h00. 

 

Rio de Janeiro, 14 de março de 2017. 

 

Ana Marta Horta Veloso 

Diretora de Desenvolvimento de Negócios e Relações com Investidores 
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